Ata nº.1083/2025  

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 2.025, às 09:20 horas, reúnem-se em Sessão Extraordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Ângela Maria Godóes, Gilmar Rodrigues de Souza, Edinaldo Lídio Ferreira Lemes, Selma Anzil da Silva, Flávio Loureiro, Marta Conceição de Almeida, José Gomes da Silva, Paulo Augusto Cosme de Souza e Maxmar Cézar Souza, sob a presidência do Vereador Amilson Claudio Neponoceno. Havendo número legal de Vereadores é declarada aberta a Sessão e o Senhor Presidente solicita da 1ª Secretária para efetuar leitura de versículo bíblico, pauta da Sessão e inteiro teor de Pereceres das Comissões PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO-OFÍCIO Nº. 526/GABIENETE/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 059/2025 – PROJETO DE LEI Nº. 069/2025 –“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;OFÍCIO Nº. 532/GABIENETE/PMRO/2025 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 060/2025 – PROJETO DE LEI Nº. 070/2025 –“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;PROJETOS DE LEI DO LEGISLATIVO-Nº. 071/2025 – AUTOR: VER. AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO – SÚMULA “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT, e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; Nº. 072/2025 – AUTOR: VER. AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO-SÚMULA “ DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 1.670/2022.ORDEM DO DIA: PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E PROJETO DE LEI Nº. 065/2025; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 069/2025; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 070/2025; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 071/2025; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 072/2025. Com a palavra o Senhor Presidente coloca em discussão o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e respectivo Projeto de Lei nº. 065/2025; ambos, colocados, sequencialmente, em votação, os mesmos são aprovados por unanimidade; da mesma forma são colocados em discussão Pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Projeto de Lei nº. 069/2025, os quais submetidos à votação, são aprovados. Colocados em discussão, são votados e aprovados,  Pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Projeto de Lei nº. 070/2025, com votos contrários dos Vereadores Edinaldo e Selma; Colocados em discussão os Pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei nº. 071/2025, os mesmos são aprovados, com votos contrários dos Vereadores Edinaldo e Selma. Posto em discussão o Projeto de Lei nº. 071/2025, usa a palavra a Vereadora Selma Anzil da Silva dizendo que o referido Projeto é inconstitucional, haja vista que deveria ter por iniciativa da Mesa Diretora e que a Comissão de Constituição e Justiça deveria ter verificada essa situação e que como membro da Mesa Diretora não foi chamada para discussão dessa matéria. Ressalta, ainda, que se for olhar a situação financeira da Câmara não está em boa situação, já que foi aprovada suplementação e agora deparam com esse Projeto de Lei criando o cargo de Assessoria Jurídica, sendo que a Câmara já tem um Procurador Jurídico e diante dos fatos pede que os Vereadores votem contrário a essa matéria. Com a palavra o Vereador Edinaldo Lídio Ferreira Lemes diz que esta Câmara vem passando vergonha junto aos munícipes, sendo motivo de piadas e chacotas; diz que o Presidente cria esse Projeto de Lei e sequer chama os demais da Mesa, inclusive não entende se o Procurador Jurídico deu parecer nessa matéria; se esta Casa já está imoral, até quando irão ficar enganado o povo e é uma vergonha, visto que está sendo investigada pelo Ministério Público. Advertido pelo Presidente a discutir o Projeto de Lei, o Vereador Edinaldo diz que está discutindo esse Projeto imoral que foi apresentado e que deveria trazer a verdade ao povo e que irá trazer a público sobre a intenção de aumentar o valor das diárias. Refere-se ao Vereador Altamir de que o mesmo deve pedido de desculpas pelo áudio ao concordar que esta Casa tem corrupção, e que a intenção era abrir uma CPI e não cassar ninguém. Diz que irá até as últimas consequências e estará mostrando as verdades sobre as diárias e todas as denúncias desta Casa, visto que o Ministério Público fará esta Casa passar vergonha. Com a palavra o Senhor Presidente informa que conversou com o Procurador Jurídico desta Casa sobre a criação do cargo de Assessoria Jurídica, o qual é permitido por Lei, inclusive informou o Promotor de Justiça sobre essa matéria, haja vista que precisa desse profissional. Ressalta com relação a suplementação que esta Casa tem direito de até 7% (sete por cento) do orçamento que daria mais de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e foi pedido apenas R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais) assim como é feito suplementação ao Executivo nunca viu esse Vereador fazendo críticas ou questionando; o Vereador é pra investigar a Câmara mas também ter coragem pra fiscalizar o Executivo, andar nas ruas e não ficar dentro da Câmara, todos os dias; cita que o Vereador Edinaldo foi candidato na UCMMAT e ele com outros Vereadores recebeu diárias para ir votar, inclusive já almoçou com diárias que este Presidente e o Tesoureiro recebeu para suprir as despesas; diz que Vereador tem que ter atitude de dizer a verdade, dizer algo na tribuna e agir de outra forma. Esclarece que as diárias não são mensais, mas anual e que sempre deu apoio a todos os Vereadores e muito das vezes são supridas com as diárias. Ressalta que esta Casa já prestou informações ao Ministério Público provando que os contratos MEI todos trabalham. Agradece ao Prefeito por enviar a suplementação que possibilitará o pagamento da Revisão Geral Anual dos Servidores e esclarece, ainda, que o Portal da Transparência funciona normalmente, com clareza à população, e que todas as denúncias, inclusive a sua, foram dados andamento, assim como nunca sentou com o Prefeito para negociar Projetos, visto que todos os projetos que chegam nesta Casa são enviados às Comissões. Com a palavra o Vereador Altamir da Silva Nazário diz que o Vereador Edinaldo deve observar bem o teor do Projeto de Lei que dá a legalidade de contratação e quanto a moralidade diz que esse Vereador perdeu a moralidade desde o início do mandato, na eleição da Mesa e agora fala-se em cassação, sem fundamento; se pregar moralidade tem que ter moral e viver o moralismo. Com a palavra o Vereador Edinaldo diz que o Vereador Maxmar deverá responder os motivos por quais o Presidente não votou nele; esclarece que todas as diárias que pegou estão todas comprovadas em suas redes sociais e que poderão falar a verdade sobre todas as diárias e quanto ao Ministério diz que não tem dúvidas que esta Casa passará vergonhas. Com relação a fala do Vereador Altamir diz que o mesmo continua falando errado quando deveria pedir desculpas. Advertido a discutir o Projeto de Lei finaliza que o mesmo é ilegal e imoral e que os Vereadores devem se unir em prol de melhorias para a população, emprego e renda junto aos empresários. Com a palavra a Vereadora Selma diz que Vereador deve respeito às discussões nesta Casa e que não tem paciência nem deve vir à Sessão. Ressalta que o Projeto de Lei é ilegal e imoral e que não passou pela Mesa Diretora e que o Regimento Interno é claro nesse sentido. Passando a votação do Projeto de Lei nº. 071/2025 o mesmo é aprovado com voto contrário dos Vereadores Selma e Edinaldo. Dando continuidade são votados e aprovados, com voto contrário dos Vereadores Selma e Edinaldo, os Pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei nº. 072/2025. Posto em discussão o Projeto de Lei nº. 072/2025, usa a palavra a Vereadora Selma Anzil que se referindo a matéria ressalta que diárias não é salário, trata-se de ressarcimento de despesas decorrentes de deslocamentos a serviço da Camara Municipal e compete a Mesa Diretora tratar de matérias internas, com previsão de receitas orçamentárias, tal como esta em discussão e pede que os vereadores votem contrário para mostrar aos eleitores que aqui estão para fazer a diferença. Usando a tribuna o Vereador Edinaldo diz que essa matéria já está nas ruas denegrindo a imagem desta Casa nessa farra das diárias. Diz que precisam desvendar esse mistério das diárias, inclusive irá pedir explicação de todas as diárias que foram cedidas por esta Casa. Interpelado pelo Vereador Edinaldo o Senhor Presidente diz que não devolverá suas diárias porque foram usadas justamente a serviço desta Casa. Prossegue o Vereador Edinaldo dizendo que se tiver que devolver o valor das diárias que recebeu pretende doá-las a uma instituição e desafia os campeões das diárias a fazer o mesmo. A seguir foi colocado em votação o Projeto de Lei nº. 072/2025, sendo o mesmo aprovado, com voto contrário dos Vereadores Edinaldo e Selma. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradece a todos os Senhores Vereadores e público presentes, ressaltando que todas as informações financeiras deste Legislativo estão publicadas no portal da transparência à disposição de todos os cidadãos. Quanto aos recursos ressalta que é aplicado de acordo com as necessidades desta Casa e que não tem nenhum interesse em devolver sobra de recursos à Prefeitura, pois aplica naquilo que é prioridade. Quanto as diárias, diz que as 30(trinta) são anuais, e só serão concedidas de acordo com a situação orçamentária do Legislativo. Encerra a Sessão, lavrando-se esta Ata que após publicação no mural de costume e submetida à deliberação do Plenário, vai assinada pelo Presidente e 1ª Secretária.
